
CÂMARA DOS DEPUTADOS

       COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

EMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI Nº 2.617, DE 2024

Dispõe sobre a criação de medidas de combate ao
idadismo e ao etarismo, com mecanismos de proteção e
valorização  da  pessoa  idosa,  ferramentas  de  inclusão
social, e a promoção de campanhas de conscientização
na sociedade, especialmente em instituições de ensino.

EMENDA Nº 04 

Inclua-se, imediatamente antes da cláusula de vigência, o seguinte art.

8º ao Projeto de Lei:

"Art. 8º O § 9º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26 ...................................................................................

................................................................................................

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas
as formas de violência contra a criança, o adolescente, a pessoa idosa
e a mulher serão incluídos, como temas transversais contemporâneos,
nos  currículos  de  que  trata  o  caput,  observadas  as  diretrizes  da
legislação  correspondente  e  a  produção  e  distribuição  de  material
didático adequado a cada nível de ensino.

...........................................................................................” (NR)”

Sala da Comissão, em 20 de maio  de 2026.

Deputado Benes Leocádio
     Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Benes Leocádio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD268684798800


